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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL 


PARECER Nº 008/2017   -      REFERENTE AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 051/2017.

EMENTA: "Dispõe  sobre a Criação, Composição, Atribuições e Funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e dá Outras Providências”. 


 	I - RELATÓRIO 

Tendo sido encaminhado para análise e parecer desta comissão o projeto de lei acima nominado, como relator designado, passo a apresentar a devida manifestação em análise.

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo,  objetivando a  criação e regulamentação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com  Deficiência.

Acompanha o  projeto de lei, cópia do termo de compromisso de ajustamento de conduta firmado entre o Município e o Ministério Público, no qual o Chefe do Poder Executivo compromete-se a  regulamentar a implementação do referido Conselho, mediante o encaminhamento de propositura a ser analisada e aprovada pela Câmara de Vereadores.     


II – DA ANÁLISE 

Após detalhada análise aos autos do processo legislativo do projeto,  vê-se que a matéria recebeu  parecer jurídico da consultoria jurídica da Casa,  manifestando-se pela inexistência de ilegalidades  no projeto,  de modo que não há impedimento a sua regular tramitação. 

 	Em exame na Comissão de  Constituição, Justiça e Redação, através do parecer  045/2017,  o relator   ratificou o parecer jurídico, manifestando-se também  pela admissibilidade e constitucionalidade  da matéria.

 
III VOTO DO RELATOR 
	
Desta forma,  analisando o mérito do projeto de lei, apresento meu  parecer favorável à  sua aprovação.
 
É o parecer que submeto à apreciação dos Nobres Colegas Membros desta Comissão. 


Sala das comissões, em 28  de setembro  de 2017.


MARCIO ANTONIO VEIGA  – relator


PARECER DA COMISSÃO:


Aprovamos o parecer da relatora.


Em:  28/09/2017.


VICENTE PAULITZKI SOBRINHO		VILMA MULLER KIEM   
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